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REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE IPTU PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
  

 
DADOS DO IMÓVEL 

Inscrição do IPTU: Endereço: 
  
 
O Contribuinte acima identificado vem requerer a isenção do IPTU, referente ao imóvel acima 
especificado, para o exercício ATUAL, em virtude de ser SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
EFETIVO. 

 
Declaro, nesta oportunidade, estar ciente de que o reconhecimento da isenção ora requerida dependerá 
do preenchimento dos requisitos exigidos na legislação em vigor, bem como da apresentação da 
documentação abaixo relacionada, e que a ausência de qualquer um dos referidos documentos poderá 
inviabilizar a análise do pedido ora formulado com o consequente ARQUIVAMENTO do processo.   

                                                 São Gonçalo do Amarante, _____ de ___________________ de ________. 
 
 

__________________________________________________________  
Assinatura do Contribuinte conforme o documento de identidade 
 

  

Nome: 

CPF: Identidade: Estado Civil 

Telefones: Email 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA (cópias autenticadas ou acompanhadas dos documentos originais): 
 RG e CPF do Requerente. 
 RG e CPF do Cônjuge, se for casado(a) ou viúvo(a) 
 Certidão de Casamento, se for casado(a) ou viúvo(a). 
 DECLARAÇÃO da Unidade Pessoal do órgão onde é lotado, atestando que o requerente é servidor público 

municipal, e CONTRACHEQUE expedido há, no máximo, 03 (três) meses. 
 Comprovante de renda do cônjuge, se for o caso. 
 Documento de propriedade/posse do imóvel, podendo ser: Matrícula ou Transcrição emitida há, no máximo, 

90 dias ou Escritura Pública ou Contrato de Promessa de Compra e Venda registrado em Cartório de Notas ou 
Contrato de Compra e Venda com as respectivas firmas reconhecidas dos contratantes. 

 Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) em nome do requerente ou do cônjuge, referente ao mês 
de JANEIRO de exercício atual. 

Caso o Requerente seja servidor(a) aposentado(a), acrescentar: 
 Declaração fornecida pelo IPM (Instituto de Previdência do Município) de que é servidor(a) 

inativo(a).  
 Contracheque de Pensionista fornecido pelo IPM (Instituto de Previdência do Município).  
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